                                                     INDICAÇÃO   139,  de   2006




INDICO, nos termos do artigo 159, da XII Consolidação do Regimento Interno desta Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que tome as necessárias providências visando ao reajustamento da remuneração paga aos titulares de cargo de Oficial Administrativo, vinculados à Secretaria da Educação, que laboram nas Diretorias de Ensino do Estado, com o objetivo de atualizá-la em decorrência da notória corrosão da moeda e adequá-la à complexidade das competências do cargo, de forma a propiciar vida digna a esses servidores.

Sala das Comissões, em

Apresentada pela COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, PARECER  183, de 2006, sobre PROCESSO RGL  6327/2005.

